
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nò 51/2016

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que providencie a instalação de um 
obstáculo, a fím de restringir o trafego de caminhões do tipo “Arco” na Avenida Caiapós em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender os anseios dos munícipes que moram na 
referida rua, uma vez que o trafego de caminhões se torna perigoso devido à inclinação que a 
referida rua apresenta.

Cabe ressaltar, que o trafego de veículos pesados no mencionado local é 
potencialmente perigosos para os moradores das proximidades.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.

Sala das Sessões,

Pedro LuiVGiovanini 
Presidente da Câmara

6 de setembro de 2016.

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Eduardo Reschioto Pereira 
Vereador

Tiago Cunha do Nascimento 
Vereador 2o Secretário

Ana Maria Alves dos Santos 
Vereadora

Lucimara Godoy do Carmo Generoso 
Vereadora
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